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Princípios sobre a aplicação da legislação internacional de
direitos humanos em relação à orientação sexual e identidade de gênero
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o sistema de direitos humanos das Nações Unidas, instituições nacionais de direitos humanos, 
mídia, organizações não-governamentais e financiadores.

Os e as especialistas concordam que os Princípios de Yogyakarta refletem o estado atual 
da legislação internacional de direitos humanos relativa às questões de orientação sexual e 
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LEMBRANDO
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OBSERVANDO que a legislação internacional de direitos humanos afirma que toda pessoa, 
não importando sua orientação sexual ou identidade de gênero, tem o direito de desfrutar 





02).#·0)/3�$%�9/'9!+!24!�02).#·0)/3�$%�9/'9!+!24!�

䃠䃠



02).#·0)/3�$%�9/'9!+!24!�

���

02).#·0)/3�$%�9/'9!+!24!�

autodefinidas por cada pessoa constituem parte essencial de sua personalidade e um dos 
aspectos mais básicos de sua autodeterminação, dignidade e liberdade. Nenhuma pessoa 
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Toda pessoa tem o direito educação, sem discriminação por motivo de sua orientação sexual 
e identidade de gênero, e respeitando essas características.

Os Estados deverão:

A	� 4OMAR�TODAS�AS�MEDIDAS�LEGISLATIVAS��ADMINISTRATIVAS�E�OUTRAS�MEDIDAS�NECESSÉRIAS�PARA�ASSEGURAR�
O�ACESSO�IGUAL�Ì�EDUCA ÎO�E�TRATAMENTO�IGUAL�DOS�E�DAS�ESTUDANTES��FUNCIONÉRIOS�AS�E�PROFESSORES�
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Toda pessoa tem o direito ao padrão mais alto alcançável de saúde física e mental, sem 
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Os Estados deverão:
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